
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete do Deputado Eduardo Pedrosa

INDICAÇÃO 11111 2834 r2019 ,019

(Deputado EDUARDO PEDROSA)

Sugere ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito
Federal, a intensificação de campanhas de
regularização e transferência de títulos de
eleitores no Núcleo Rural Café Sem Troco, na
Região Administrativa do Paranoá -- RA VII.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a intensificação de
campanhas de regularização e transferência de títulos de eleitores no Núcleo
Rural Café Sem Troco, na Região Administrativa do Paranoá -- RA VII.

JUSnFiCAÇAO

No caso de mudança de sua residência para outras Cidades ou Municípios,
é necessária a transferência do título eleitoral, bem como se faz necessária a'.;
regularização daqueles eleitores que se encontram em situação irregular, pois, desta

forma, o cidadão não pode tirar passaporte nem registro de identidade, entre outros:x+
impedimentos. ;.l? Êl:

O Núcleo Rural Café Sem Troco é uma comunidade distante, com poucosr'ib.-
recursos de transporte público coletivo, motivo pelo qual suas lideranças buscam umailjj$S"q
forma de conseguir que o Estado promova tais ações /h /oco. ';\-W

('u

Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Áo Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[ll$1 CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[1:] CAF (art. 68/RICLDF)

[1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1::] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

1:] CFGTC (art. õ9-c/RicLDr)

l:JCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Demetrius Kontoy
Assessor Especial

Setor Protocolo Legislar!\fÉ9
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Folha N'.9g.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5 Setor de Indústrias Gráficas Fone: +55(61)3348-8276
Brasília - DF - Brasil CEP: 70.094-902


